
 
Estado da Paraíba 

Prefetura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

 

 
CNPJ: 08.732.174/0001-50 - Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159,  

Centro, CEP: 58175-000 – Cuité, Paraíba.  Fones: (83) 3372-2447 – (83) 3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br  

 

 

PORTARIA Nº 349/GAPRE, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO 

DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o requerimento protocolado no dia 19 de maio de 2023 e o 

despacho expedido pela Secretária Municipal de Administração dispondo sobre a 

concessão do pedido,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses Particulares, 

concedida através da Portaria nº 314/GAPRE em 26 de maio de 2020, da servidora 

municipal MARIA ROSEANE DANTAS DOS SANTOS, Cozinheira/Merendeira, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo gozado da referida licença 02 (dois) anos 

11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.   

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito  
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PORTARIA No 314/GAPRE, DE 26 DE MAIO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 1819/2020 no dia 22 de 

maio de 2020 e o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 281/92 e 

suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA ROSEANE DANTAS 

DOS SANTOS, ocupante da função de Cozinheira/Merendeira, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 

(três) anos consecutivos, sem remuneração, com início no dia 22 de maio de 2020 e 

término no dia 22 de maio de 2023, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a 

requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 26 de maio de 2020. 

 

 

 

_________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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